
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS “Cidade Poema” FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS – FPMSF  

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL DOS CONSELHOS 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA AOS CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO FPMSF 

Data da Eleição: 10/04/2026, das 8 horas às 16 horas 

LOCAIS DE VOTAÇÃO 

Servidores Ativos do Executivo Sindicato Serv. Públicos Municipais – Rua Laurindo Pitta nº 323 - Centro 

Servidores Ativos do Legislativo Câmara Municipal – Rua Duque de Caxias nº 74 - Centro 

Servidores Inativos Fundo de Previdência MSF - Rua Frei Vitório, nº 594 - Centro 
 

SELECIONE O CONSELHO QUE DESEJA COMPOR E A CATEGORIA QUE SE ENQUADRA 
 

Escolha apenas uma coluna para o preenchimento (o candidato só poderá participar de um conselho) 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
(      )Servidor Ativo do Executivo 
(      )Servidor Ativo do Legislativo 
(      )Servidor Inativo 

CONSELHO FISCAL 
(      )Servidor Ativo do Executivo 
(      )Servidor Ativo do Legislativo 
(      )Servidor Inativo  

     

 

DADOS PESSOAIS 

NOME  Sexo ( ) F  ( ) M 

Nº da Identidade Órgão Expedidor Nº CPF Data de Nascimento 

   / / 

 ESTADO CIVIL:   (     )solteiro        (      )casado       (     )divorciado         (     )outros 

Nome do Cônjuge  

ENDEREÇO:  

E-MAIL  TELEFONE  

LOCAL DE TRABALHO 

SECRETARIA  

SETOR  TELEFONE  

GRAU DE INSTRUÇÃO 

  ( ) NÍVEL MÉDIO ( ) NÍVEL SUPERIOR 

 

Local e data:     São Fidélis, ____ de _____________________ de 2026. 
  

 

Assinatura 

 
A presente ficha de inscrição deverá ser entregue juntamente com a cópia do CPF, RG e 

comprovante de residência do servidor na sede do Fundo de Previdência, situado na Rua Frei Vitório, 
594, Centro/SF, nas sedes das Secretarias Municipais ou via e-mail: 

fundodeprevidencia.saofidelis@gmail.com.  

Não poderão integrar os Conselhos do FPMSF: 
 

• Servidores que guardem entre si relação conjugal ou de parentesco, consanguíneo ou afim até o terceiro grau (não poderão integrar ao 
mesmo tempo). 

• Servidores públicos não segurados pelo FPMSF 

• Sofrido condenação criminal transitada em julgado por crime contra o patrimônio ou contra a administração pública, bem como os que 
tenham sofrido penalidade administrativa por infração na legislação da seguridade social, inclusive previdência complementar, e que 
tenham sido definitivamente condenadas por ato de improbidade administrativa, enquanto perdurar os efeitos da condenação. 

mailto:fundodeprevidencia.saofidelis@gmail.com

